
 

   PROCESSO N"

 

\- II | ' d M' A b‘“N.-m nstltuto o elo m lente

gªl-:$ e dos Recursos Hídricos

'Em do Distrito Federal
[|

IM‘IW no ERASÍLIA AMBIENIªl

EJTERESSADO
Á

' ' )

[\SSUNTO N

  

 

 

 

 AA... unn- u— nu—FuA-rAur-u-rr- A TnA—nn—rnnxn nr nnnru-oor- an br:-rnn
Processo 0391-002454/2015 (3256162)         SEI 0391-002454/2015 / pg. 1



  

 

 

        

. . '

. .» , , '

E . ' . . . . .

, ' . <

.. , ' _ . v . *

. ..“. '

; . . "_ , . _

_ > -- . ' »

 

Processo 0391-002454/2015 (3256162)         SEI 0391-002454/2015 / pg. 2



 

. SOLICITAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO

 

Por meio deste encaminhamos o(s) documento(s) anexo(s) para que seja(m)

autuado(s) e em seguida, nesta ordem:

 

 

x Encaminhar para: SUFAM
 

 

 

  Encaminhar para: GECON
 

    
Interessado: REGINALDO CLENIO DE L|_MA

CNPJ: 003 302 031-00

Assunto: A.I. Nº 5840/2015

Assunto secundário: ADVERTÉNCIA

 

o campo aha-m e de meenuumemo onwalono Somme para os casos de ªutuação de cópia de dooumeutwpmcesso

 

Justificativa:

Documento(s) anexo(s): relatório de vistoria 466.000,908/2015

qw+o “&“an Q&Éau ªbas/ms
,

 

 

 

/ I L /]

Damª/alí?

RAMI O H. DÉ A. MARTINS COSTA

Superintendente

SUFAM/IBRAM

 

 

Os Campos abaixo são de preenchimento exclusivo da unidade de Protocolo

 

 

AUTUADO

Processo conferido e autuado com QQ

(olhas.

[atingiªwag—3 gag 1mm
Rubrica/Matrícula Unidade! rgãn   
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' GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

INSTITUTO«no MEIOAMBIENTEEnos REQUR

& - DISTRITO FEDERAL . gang/LI ' BI

AUTO DE INFRAÇÃDAMBIENTAL (F SUL

 

 

1' VIA BRANÇN Zª VIA VERDE/ 3' VIA ROSA

1. DADOS PESSOA! MPRESABIAIS , , ,

H NemezmSocia“ arf/«nayóo ((e/mo AL LIME:

(& IQDala daAuluaçáo. '?«5 IS,O IZQAS leorazfíê ; 5‘3

” chJIch;003 30g OÍÁ#m ISInscnçánDIslnlal/RG: ,. Immanueanqaaos

*7E"de'°9°d°'""a‘°'=1€)9‘5/ O I H (,o/aa ZZ. Bacon/1&0}:

Ia analdaInIracae: (KT/U ?E C, — o I lá O d « Rbd/Io Run/inf? tºª“-

2. AUTO DEINFRAcAoAMBIENrAB ' M;,. »,.

2.1Dascnçàodalnhação lemzfi de num Vex-(Mo W 52’?- a, BZ \l dilflh) M

3 Mg cºa/KTM OQO 204/14 da Pick '3 — cm (QrLarwh— Mam- ªll '

m arca Mum meteº» M’oéba atuam] .617an Uêªb'L Man“/qu +cºm-

A} co . ' “aº, um». Maia; Wuwk keg.—
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3. DISPOSITIVOLEGALTRANSGREDIDO
,. .

‘W:a: La LIOQ’Z/OE? Ll):-
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\ 21° ? Lº É _O

maº & '
4. PENALIDADES

AJ - LCI UAI/1959 —An 45, IncIso Z: [ z 2 E Fª” ' Ã 6 4.2 classificanao dª Inlraçªu — Lol 041/1959 — An 48

{mu/)0 ]:
I 7Advenéncna pal escrIlo [j I LEVI» [:] |I Gvavc

E] II _ MuIIa RS , III Mwm vac [3 Iv emissmm

* 4.3 Alonunmos — Lol 041/1989 -Arl. 51

|:] III-Apveensao do modulo VIII 7 InIemIgae pm“: cm lala! ' .,,mI [] InusuIl D Incxsqu

de esInucIec.m.-II-u ou amanda

 

 

 

 

 

 

 

 

:] Iv - Inuuuzaçazz do pmmuo IX 7 Cassaçno do a n hccnnamenln [:] Inczso IV E] Inaso V

de cslabeIncImI um

[| V - Suspensão de venda de woumo D x 7 Perda ou vesmw cc mmnuvos & benuhcms 4-4 ”"""" * Lª'ºª1”ºªª“ª" 52

“ªº“ “"cºm““ “ªº GDF [j Imo I [:] Innso II IncIso III B IIICISO IV

|:, VI 7 Suspensão de (abncaçàu de pvudulu [] XI - Fama eu Mwm da pamcxpaçàu no IInms

dcfinancIamenhCmnslathcamcnlosofichs Dmumv DIHCISDVI DIncIanIIDInusoVIII

 
 

VII 7 Emhavgo da am an mann DF

|:] IIICIsn Ix

4,5 Pena/Idades (du cums Leis, nazistas, Nºrmas, Diloln'zes. Fªdwes uu Parámuuos Federais ou Lacals Transgmdldns)

A uadewcia mv, JbCXH'Q "& WIMCWI'Ãa (mea—iaíaweàà Au
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos

Hídricos do Distrito Federal

 

RELATÓRIO DE VISTORIA

Nº 466.000. BOX /2015 - SUFAM/IBRAM

Nint:

Brasilia, 30 de outubro de 2015 .

Referência: Auto de Infração nº 5840 /2015

Assunto: Poluição Sonora -

Interessado: Reginaldo Clênio de Lima

Endereço: Qs 12 Cj 1 A casa 22 Riacho Fundo I

Local da Infração: Qn 7 E Cj 01 Lt 01 Riacho Fundo II

Data da vistoria: 25/10/2015

Participantes: BENTO MARÇAL PINTO RIBEIRO

1) APRESENTAÇÃO:

Em 25/10/2015 após vistoria na Qd 25 St Oeste — Gama e na Q: 04 Cj 03

Riacho Fundo II o signatário deste flagrou a Pickup C—10 ,cor Iaranja ,Placa JFJ-4156 em

frente a Panificadora Saborrella situada na Qn 7E Cj 01 Lt 01 Riacho Fundo Il emitindo ruidos.

Um cabo de energia ligava a panificadora ao veículo acima.

II) VISTORIA:

Tal vistoria concretizou-se as 18:59h do dia 25/10/2015 e constatou-se através

de leituras do decibelímetro marca, SVAN « 955, que o nível de ruido (leq) era de decibéis

75,6 captados a uma distância de 50 metros da pickup C 10 cor Laranja Placa JFJ — 4556.

Vale ressaltar que o nível máximo de ruído permitido no local é de

60 decibéis (mista comercial ) no período diurno.

m) CONSIDERAÇõESTÉCNICAS:

Os procedimentos de medição seguem as condições impostas pela Norma

ABNT 10151 e 10152 e pode<se destacar os seguintes dados:

I. Medidor de Nivel de Pressão Sonora SVAN —- Modelo 955 — cerfificado n° 5784

de 05/11/2013 — Inscrição GDF 1140801 — Série 27427.

II. Calibrador IMPAC — IP 100 , nº de Série 029920 certificado n° 5784 de

05/11/2013

III. Croqui esquemático:

  

 

 

 

 

 

53M, 9.an LI—ol .

Lit-Dl

J.: , 'em não ]]]/, J

,, ' "Í m»

, Estadona'mznto
 

“Brasília — Patrimônio Cultural da Humanidade”

SEPN 511 Bloco 'c“ edifício Bittar — Brasília - DF

CEP 70750—543 — (61)3214-5601
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos

Hídricos do Distrito Federal

 

IV Horário de duração do ruído medido: 18:59 a 19:00 horas.

V. Nível de pressão Sonora Corrigido: 75,2 dB(A),

VI. Nível de Ruído Ambiente: 65,1 dB(A).

VII. Valor de nível de critério de avaliação (NCA) aplicado para a área e o horário

de medição: 60 dB(A).

VIII. Norma de referéncia ABNT 10.151/2000.Segue anexos os valorâ de ruídos

medidas em campo para determinação do Leq. Tais valores são assim

definidos:

IX. Segue anexos os valores de ruídos medidos em campo para determinação do

Leq. Tais valores são assim definidos:

Lmin — nível de pressão sonora mínima registrada durante a medição.

Lmax — nivel de pressão sonora máxima registrada durante a medição

Leq — nível de pressão sonora média equivalente que corresponde ao “nível de som

constante que, no momento intervalo de tempo, contéma mesma energia total (ou

dose) que som flutuante".

IV) consxoenAções LEGAIS/CONCLUSÃO:

Desta forma foi lavrado 0 Auto de Infração nº 5840, onde o autuado, foi

advertido a minimizar imediatamente sua intensidade sonora conforme índices da Lei

nº 4.092/08 do DF, sob pena de multa e apreensão dos equipamentos.

Assim pela transgressão dos artigos 2°, 7°, parágrafo 1°, artigo 34 parágrafo

1° da Lei n° 4.092/2008 do DF, aplicou-se a penalidade de (ADVERTENCIA), que

está em conformidade com o inciso I do Artigo 16 da Lei nº 4.092/2008 do DF.

0 sr. Reginaldo C. de Lima recebeu o A1 5840.

 

GEP S/COFlS/S Fl

 

“Brasília — Patrimônio Cultural da Humanidade"

SEPN 511 Bloco ‘c' edifício Bittar - Brasília - DF

CEP 70750—543 — (61)3Zl4-5601
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL — IBRAM

Superintendência de Fiscalização. Auditoria e Conlrole Ambiemal

 

DESPACHO

A PROJU.‘

Para julgzuncnm da autoridade amhicnlal competente. confonnc An. 59 da Lci n“ 41 de 1} dc

sclcmhro dc IOX‘). inlhrmando que não foi apresentada defesa por pane do autuado.

Em. 27/01/2016

Ana Priscimgl/‘nda Nai"

Assessora Espemu SUFAI — Mal: 266.480-1

 

Folha nº:

Processo n“: 33/ 1QQ ‘45 L, JOI;

Mal./Rubrica: [ª] K EN, à dª

   
 

mómu (ullural da Humanidade“

Iicm Hur."

- ((xl ) 32 I-l-SMIS

    
"umha - |)! - 70 75
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GOVERNO DO DlSTRlTO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS H1DRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL

Procuradoria Jurídica

 

 

Peça Nº Qe)

Prºcessº Nºª: Loca Aªsen aos

Matrícula (cªrga“?

Assinatura/97

&

 

 

 

  
 

PARECER Nº.: 200.000.931/16 - PROJU/IBRAM

PROCESSO Nº.: 0391-002454/2015

INTERESSADO: REGINALDO CLENIO DE LIMA

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N.“ 5840/2015

Ementa: Auto de Infração n“. 5840/2015. Leis

Distritais n.ºs 41/89 e 4.092/2008. Emissão de ruido

acima do permitido. Autoria :: materialidade da

infração comprovadas. Parecer pela procedência

do Auto dc Infração e manutenção da penalidade

de advertência.

Senhora l’racurudoru-Clwfe,

| - RELATÓRIO

Versam os autos sobre o Auto de Infração n“. 5840 (H. 02), lavrado em 25

de outubro dc 20l5 em desfavor de REGINALDO CLENIO DE LIMA, por violação dos

artigos 2“ c 7ª. §l° da Lei Distrital n.“ 4.092/2008.

Em razão da prática infracionária, a Fiscalização imputou ao autuado a

penalidade de advertência para redução acústica aos niveis tolerados que atenda o

estabelecido na Lei Distrital n.º 4092/2008, imediatamente.

Segundo o Relatório de Vistoria acostado aos autos, mediante leituras no

sonômetro verificou-se que os niveis de ruído expedido pelo autuado estavam acima dos

limites legais.

Devidamente notificado, o autuado não apresentou impugnação.

Após regular tramitação e estando devidamente instruído, vieram os autos à

Procuradoria J uridica para emissão de parecer e consequente julgamento pela Presidência.

É o relatório. Passa-se à análise.

u _ FUNDAMENTAÇÃO

É considerada infração ambiental administrativa, para efeito

responsabilização, toda e qualquer ação ou omissão que viole as regras e regulame'

proteção ambiental e. consequentemente. passível de punição mediante a imposição

de Infração, via o exercicio do poder de polícia conferido aos órgãos de defesa e p

meio ambiente.

No tocante ao processo administrativo das infrações ambiv

Distrital n.º 41/1989 prevê que:

"Bmillz - I'aulmõuio Cullunl da Humanidade"
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© GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,

& INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

~ DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL

Procuradoria Jurídica

 

 

Peça Nº

Processo N“

Matricula

Assinatura

 

 

 

  
 

An. 55, As infrações à legislação ambiental serão apuradas em

processo administrativo próprio, iniciado com a lavratura do

auto de infração. observados o rim e prazos estabelecidos nesta

lei.

(...)

Art. 59. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação

do auto de infração no prazo de 10 (dez) dias contados da

ciência da autuação.

(m)

§ Z,º. Antes dojulgamento da defesa ou da impugnação a quc se

refere este artigo, deverá a autoridade julgadora ouvir o

servidor. que terá o prazo dc 5 (cinco) dias para se pronunciar a

respeilo. (Grifos nossos)

A lavratura do auto de infração é um ato administrativo que goza do atributo

da presunção de legitimidade, que alcança as razões de fato (veracidade) e os fundamentos de

direito (legalidade).

Sobre a materialidade, esta pode ser comprovada pela medição realizada em

aparelho eletrônico, devidamente certificado :: calibrado, da mesma forma, não restam

dúvidas quanto a autoria da infração ambiental conforme se verifica no relatório dc vistoria.

Dessa forma, denota-se que a autuação ocorreu dentro da legalidade.

inexistindo, portanto, qualquer reparo & ser feito no Auto de lnfração nº 5840/2015.

Portanto, estando devidamente comprovadas autoria e materialidade da

infração, bem como verificada a legalidade do Auto, opina-se por sua procedência.

lll - CONCLUSÃO

Presentes os pressupostos legais e fáticos que conferem à Administração

Pública todos os atributos do poder de policia, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica. salvo

melhorjuizo, pelavproeedêneia do Auto de Infração nº 5840/2015.

E o entendimento.

Submete à apreciação superior.

Brasilia, 30 dejunho de 2016.

ªfd/fíããáªziífihos

Procuradoria J uridica

Advogada — Matricula n.º 167.162—05

/T

“Brasilia - I'zlnmàniu Cultural da Mumamdade‘” Z
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GOVERNO D0 DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL

Procuradoria Jurídica

 

 

Peça Nº QC)

Processo Nºamno z Aram 20x

Matrícula I Q; *É 4 {Ag

Assinatura

 

 

 

   

Aprovo o pronunciamento por seus próprios & juri/àícos fundamentos.

Encaminhe—se à Presidência deste Insliluto para proceder ao julgamento em 1“ instância,

consoante inciso X do artigo Sº do Decreto n.º 28.1 12, de I ] dcquho de 2007.

Brasíliª,30 de M4) dº Z046

LUClâNA DA SILVA PACHECO

Procuradora—Chefe

”Brahma - Pauimãnlu Culluml da Humanidade" 3
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© GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

— INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL

Procum'doria Juridica

 

 

Peça Nº

Processo Nº

Matrícula

Assinatura

 

 

 

  
 

JULGAMENTO

Acolho o pronunciamento exarado pela douta Procuradoria Jurídica. Julgo

procedente o Auto de Infração nº. 5840/2015, lavrado em desfavor dt: REGINALDO

CLENIO DE LIMA, por violação aos artigos 2° 2 7ª, §l° da Lei Distrital n,“ 4.092/2008,

mantendo-se a penalidade aplicada de advertência.

Dê-se conhecimento desta Decisão ao Autuado,

Brasilia, nªº?. de W6, dc 1/046 .

r E t49

JANE MARIA VILAS BOAS

l’rexideme

“Brasilia » Pauimõllio Culluml dª "mandado"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INS l'l'l'lJ'I'O l)() MliIO AMBIICN'I' "Ix DOS RECURSOS

' HIDRICOS

[)0 DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMIIII'ÇN'I'AI,

Presidencia

 

 

 

 

03‘) I >002454/2l) Ii

, REGINALDO (LENIO DE LIMA

ÃU'IO DE INFRAÇÃO AMIiIEN'IA_L N.ºSMO/20157

   

  

  

 

  'AsÉUN'lT);
 

NOTIFICAÇÃO N". loo. 004 . £934 IOOAb-I’RESI/IBRAM

lieu REGINALDO (TLICNIO DE LIMA. nu pessoa de seu representante

legal. NO'I'IFICAIIO de que este lnslituto do Meio Ambiente edns Recursos Hidricos do

Distrito Federal - Instituto Brasilia Ambiental julgou procedente. em I“ inxnincia. (» Aum

de Infração Ambiental n." SII-IIIIZIIIS. conlbrmc decisão no verso.

Ii Iheultudu u interposição de recurso. mediante protueulu registrudu nn

llIRAM. dirigido ao Secretárin de listada do Meio Ambiente do Diz—:lritn Federal. nn prum

de ()5 (einen) dias. u conlur du'reeehimenlu desta.

Brasilia. QQ de W de @016.

 

  

Atenciosamente.

/

rm;

.IANI' MARIA VILAS BOAS

I’Imil/un!!!

I'ARA 5‘“(Di-ziSâLZºLS.Í

REGINALDO CLENIO DE LIMA

QS I2 (:1 IA CASA 22 RIACHO I—“l'NDO | LE '.._" Wªhl-LEI .

BRASILIA - DI" "“““—“"-

CEI’ 71 .IIZS-ZIII

I\.\III| mmuxn I\ “mumu. nnuu

mw «u mm ‘IIIIIIHUHIIIAR

umxnnm «e,» mm.q:

Imps u Ivª:mmn
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INS'I n m o Do MlilO AMBIISN I I-. I—; DOS RECURSOS

HIDRICOS

Do um RI'IU I-liI)I:'RAI » BRASÍLIA AMBIIiN I'AL

  
E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO

FEDERAL

— INSTITUTO BRASILIA AMBIENTAL -

INSTITUTO DO MEIO AMBIE

 

DECISÃO N." um. em .GM / 4)?) —I'RESI/IBRAM.

E DO INS" TO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL — INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL » no

exercício das ;Ilrihui

3.084. dc 28 dc maio de 2007 e pelos artigos 5”. inciso X e 53. inclso XVIII. ambos do

Decreto nº 28,1 |Z. dc I | dc julho de 2007 e lendo um visla o que consta do I'roccxsu n."

039I-002454/2III5, DECIDE:

  

 

cs que Ihc são conferidas pelo ;Irligo 3% inciso XVIII. Llu Lei n“

I Julgar procedente o Aula de Infração nu SX40/21H5, cm desfavor de REGINALDO

(TLENIO DE LIMA. por xiolução aos IIrIigos 2“ c 7". §|" da Lei |)íslritu1 n." 4092/2008.

mantendo-sc u penalidade aplicada de advertênc

 

Z l‘ucullur no IIIIIIIzIdo II interposição de recurso (Incdiunlc protocolo rcgislmdo no

IDR/XM) dirigido ao Sucr (Irio dI: Izsmdo do Mciu Amhicmc do |)ísIrito I'cdcrnl no pru/o

de 05 (cinco) dias. II conlur Llu dulu do rccchimcnlo dal presume Decisão. conforme prevê o

('a/ml do artigo ()(! da Lei II" (MI/Xª):

3 Publique-SL" e nuliquuc-SL' REGINALDO (:LENIO DE LIMA.

Brasilia. Mdc WW de 62,016.

./ .“

Arªb .
JANE MA (IA VILAS BOAS

I'ruxidvnlc

nxun IolmulmuuunIu mum

um \ll mun *

mum n m

IoIIrll-I
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)C—EGSN * 3‘30 CLFN

(JM! IA (”l' 5,4. 32

 

 

 

50 DE UMA
'

R$.-'a J FUNDO x « Eli?
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—— “53 EMA/o .

qºmmva' nvmí

; com.?

 

    

0.134
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REQUERIMENTO

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito

“ Federal- Brasilia Ambiental— IBRAM/DF

 

 

' A , 'Fofha nº ifi,

“Aos Cuidados ' 9253;1— . pfn-CE; ..u1§_Ef\71(2in NS

' —-.-—-————.__ 6’64. L
. Rwim —IM:1U1<>uDa'3Requeremos a Vossa Senhoria, as providências abaixo:

[/69 Anexar ao procesgo/requerimento nº 59J ÓÚ2_45; 2045

: .. ] Outrycrição 42 Z âyªôz 242175

Interessado [ímã/(Jó (. ///1 .) I/ÃC/q/M.

Descrição:

mflaw/7472f/fmn ná,Jaw/i, WW”fw

UMmfl/l/mu/» m/n _0/47 ’ZU/r/ I?) ( l?) W/nrm

32:1’9/ $6 [1/ A] />1 4, ”am/1,722»: flan ”,, ,Íwnafâ

M ,» a/WÁM W ACam/mila 44;; and/MW

' .,Ú .muÁrrYICã; lll—14%{/11 213L314,"WIW

Ufa/'bª/I/Í'jn KVA/40143 All/14”VIM/W

Vá» m/z/‘afiflw Í 1/1 JAT www n / up Aug/C}—

' A.,. ”mj- (Ú/bff'ói Í?”a/Í '

&??le min “*E/MM / lm oww/,.» fnac,»

, " . Brasilia/DE)?” lfl/ l2016

WNWW , . . RECEEQCM)

imª/L&M; ,.soºt hg)
' As%v/7/'7 [%% — . — ——. _

Contato.
_ _«. v _

%%ZM77»
Email.

Endereço: QS »? » /
, ,, _ . .

Telefones: G; ) 5 õ 92 &SA]! S I 6/) 251%Qí Prºtºcolº "º: 888007559/16
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GOVERNO D0 DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL— BRASÍLIA AMBIENTAL

SECRETARIA-GERAL

 

DESPACHO

 

Assunto: Auto de Infração n“ 5840/30I5

Rcfcrêncm: Requerimento

Protocolo: 888.007.359/l6

A PRESI

Encuminhunms Requerimento prolocoludo por Reginaldo (”l:.-nin dc Limu uccrcu do

Auto dc Infração n“ 5840/20l5 — Processo N“ S‘JLOOZAS-l/ZOI 5.

Em ()2 dc sulcmhro dc zum

Elamc Dias

A,» lApcciul
   

x|... I mac.“

 

u m u u
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do

Distrito Federal Brasília Ambiental — IBRAM

Presidência

 

DESPACHO

Em: l " dc dezembro de 2016.

A Superintendência de Fiscaliyução. Auditoria e Comrolc Ambiental — SUI-”AM.

Encaminham-sc os nulos para cºnhecimento do julgamento de l“ instância e demais

 

providências que se fizerem necessárias. seja arquivamento ou nova ação fiscaliz: ' '

   

NATI-IÁLIA (i0 ALVES DA SILVA

Axxuxxum Expccil l'ruxitlêm'iu — [BR/ÍM

A lui, 1' á 75. 477—8

  

Peça N“ “Tá ? V

lrgccsso Nº ªºl (nº HjLI/ÃJLÓ

Matrícula 1.675.477-8

Aisinalura
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL .

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

DO DISTRITO If ERAL - BRASILIA AMBIENTAL - IBRAM

Superinleudéneia de Fiscalimção. Audímria e Conlrolc Ambienlal » SUFAM

  

- DESPACHO

Em ()(! de dezembro de ZOIG.

yum__i__5_ ___*

Woe-raw nº:”(0002“!9113
05

 

A PRESI.

lim atenção à I]. I2. num—se que o autuado apresentou recurso denim dn pram

legal.

Assim. encaminho os presentes nulos para análise da admissibilidade do recurso

inlerposm à [I. [Z.

    

    

 

(;uslm ) Ll iz '

'ssur lispeeinl SUI-“AM

Mair. 266.485-2

 

\I |’\ > : Blu

HanIu - |va . 7n 7,

  | dllícn- lhllul

(M | 3» I-Sh‘n  
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do

Distrito Federal Brasilia Ambiental — IBRAM

Presidência
   

DESPACHO EXTERNO: 10000061972017- PRESI/IBRAM

Em 26 de janeiro de 2017.

Referência: Processo nº 391 .002.454/2015

Interessado: Reginaldo Clenio de lima

Assunto: Auto de infração

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/DF,

Encaminhamlse os autos para julgamento em 2a instância.

/r ,“

m -

JANE MARIA VILAS BOAS

Presidente

 

Peça Nº 16
 

Processo Nº 391,002.454/20l5
 

Matrícula-1.675.477-8
 

 Assinatura (12 ,.  
 

D

A Sua Excelência o Senhor

ANDRE LIMA

Secretário de Estado

Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal

SEPN 511 Bloco C, Edificio Bittar III. 4° andar

Brasilia — DF 70.750-543

“Brasília - Património Cultural da Humanidade'

SEPN 5I1 - Bloco C - Edificio BiIIar

Brasilia — DF - 70 750-543 — (5|) 32‘4-5610
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  ,3; RECEBIDO?

Emª/Ll/_H às (in?/_O?

Ma—QAR/sem J
MWMMNIE Sê WF“

m:,

 

Nanci Mmen
o-“ªrº

Msvlwla 1353144

ode&
SBANDF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO

DISTRITO FEDERAL

Assessoria Juridico Legislalíva

 

PARECER N" ................. I I2017-AJL/SEMA

PROCESSO Nº............... 391.002.454/20l5 ,

INTERESSADO............. REGINALDO CLENIO LIMA / QS 12. Cj. l—A, Casa 22. Riacho

Fund) II

ASSUNTO .. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5840/2015. dc 25/oul/2015.

Ementa: Direita Adlniníxlraliva. Direito

Ambiental. Aum de [afiação nº

5840/2015. Emissão de ruídos em área

mixla came m! acima do permitida por

lei. Trunxgresxão do tlispoxla no url. .7" e

no §l" (In url. 7" da Lei :1" 7092/2008.

Amal-ía r: muleriulidude mlnpruvadux.

Recurso conhecido e não provido.

Dacixão de primeira instância

confirmada. Penalidade tie advertência

man/ida.

  

Sen/mr Chefe (lui/UL.

I— RELATÓRIO

 

Trata o presente processo administrªtivo do Auto de Inli'ação nº 5840. lavrado

em 25/0ut/2015. às 18h59min, em ”face dc REGINALDO CLENIO LIMA. pelo

cometimento da seguinte infração:

Emissão de ruídos variando entre 49,5 e 79.7 dB(A). captados a uma dislãncia de lo

m da Pickup C—IO de cor laranja — placa JFJ 4l56. cm área mista comercial 7 no

período diurno, cujo valor máximo tolerável (& de 60.00 dB(A). Apurou-se uma

média cquivalenlc (qu) de 75.6 dB(A).

Por ler lransgredido o artigo 2" e o ªlº do an. 7" da Lei Distrital nº 4.092/2008.

a autoridade de fiscalização aplicou ao rccorrenlc a penalidade de advertência para adequar

imediatamem'e a intensidade sonora i consoante índices legais —. sob pena de multa c

apreensão dos equipamentos.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO

DISTRITO FEDERAL

Assessoria Jurídico Legislativa

 

  

Le " 4.092, de 30 de jane » de 2008

[m] Art. 2" É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público da população pela

emissão de sons e ruídos por quaisquer fontes ou atividades que ultrapassem os

niveis máximos de intensidade lixados nesta Lei.

[M] Art. 7º O nível máximo de pressão sonora permitido em ambientes internos e

externos e os métodos ntilimdos para sua medição e avaliação são os estabelecidos

pela ABNT NBR I0.ISI e pela ABNT NBR I0,152. especificados nas Tabelas I e II

dos Anexos [ e ll desta Lei.

§ 1" Os níveis de pressão sonora deverão ser medidos de acordo com a ABNT NBR

 

    

Portanto. como penalidades, o recorrente foi advertido — nos termos do inciso

l do art. 45 da Lei nº 4I/l989. endo inciso [ do art. l6 da Lei nº 4.092/2008 —— a cessar os

lançamentos e a realizar as adequações que vísassem a sanar os problemas ensejadores das

medidas institucionais veiculadas pelo Al nº 5840/2015.

 

Le "4| dc IJ/SQI/l989

 

[...]Art. 45. Sem prejuizº das sanções civis e penais cablveís. as infrações as normas

indicadas no art. 44 setão punidas, isolada ou cumulativamente, com as seguintes

penalidades:

I — advcnência por cscrilo;| ]

 

Lei nº 4.092, de 30 de janeiro de 2008

[...] Art. lá. A pessoa Fisica ou jurídica que infringir qualquer dispositivo desta Lei,

seus regulamentos e as demais normas dela deeon'enles lica sujeita às seguintes

penalidades. independentemcnte da obrigação dc cessar a infração e de outras

sançács cíveis e penais:

I — advertência por escrilo, na qual deverá ser estabelecido prazo para o tratamento

acústico, quando for 6 cas

  

O recorrente leve ciência da ªutuação ao receber o AI nº 5840/20l5, em

27/out/20 l 5.

De acordo com o Relatório de Vistoria nº 466.000,908/20l5 —

SUFAM/lBRAM (fls. 03/04), de 30/otil12015, o Fiscal responsável, quando retornava de uma

diligência de rotina. deparou com o veículo Pickup C-lO, no endereço supramencionndo,

emitindo ruidos.
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GOVERNO D0 DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO

DISTRITO FEDERAL

Assessoria Jurídico Legislativa

 

A autuação foi realizada às 18h59 do dia 25/out/2015, e a constatação foi

obtida por intermédio do decibelímetro marca SVAN — 955. a uma distância de 50 m.

Todos os detalhes da autuação estão descritos no referido Relatório de Vistoria

nº 466.000.908/20l5 , SUFAM/IBRAM.

O recorrente não apresentou defesa administrativa. consoante faculta o previsto

no cap"! do art, 59 da Lei nº 4l/I989.

A decisão de primeira instância julgou procedente o AI nº 5840/20l5.

mantendo a penalidade dc advertência. na forma da referida autuação.

Acostadas aos autos a Decisão nº l00.001.63l/20l6 — PRESI/IBRAM. de

22/jul/2016 (fls. l0/verso). bem como a Notificação nº l00.00l.631/2016 — PRESI/[ERAM

(fls. l0) de mesma data.

O recorrente teve ciência da Decisão supra em 26/ago/2016. consoanle Aviso

de Recebimento às []s. II.

O Autuado ofereceu recurso (Hs. l2) previsto no caput do art, 60 da Lei

4l/1989. tendo este sido protocolado no IBRAM no dia 30/ago/20l6 _ tempestivo, portanto,

É o relatório.
   

 

; Fªçª Nº

[Prºcesso Nº .

Matricula 5‘5

Assinatura
é; ,

[/7
  
 u - FUNDAMENTAÇÃO   

  

No recurso oferecido à Decisão nº lO0.00l.63l/20l6 — PRESI/IBRAM, de

22/jul/2016. o recorrente alega o seguinte:

(a) Que o veículo de sua propriedade — Pickup C—lO 7 se encontrava, no dia

e na hora da autuação, no Riacho Fundo 11. local de sua loja, que estava

sendo inaugurada naquele momento:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO
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(b) Que o recorrente tomou conhecimento da autuação apenas dois dias depois

de lavrado o Al nº 5840/2015 — isto e'. em 27/ouI/2015 —, em sua

residência. onde o Fiscal do IBRAM anotou a placa do veiculo e, ato

contínuo, Ihe entregou o mencionado auto de infração.

(e) Que não estava responsável pelo veículo causador da poluição sonora no

dia da autuação. mas sim um terceiro, a quem chamou de “André“, não

tendo apresentado qualquer prova para sustentar esta alegação.

(d) Que. porter emprestado o veículo de sua propriedade ao "André“, não seria

responsável pela infração objeto da autuação em tela.

Segundo a lição de Carvalho Filho . “ªos atos administrativos. quando editados.

trazem em si a presunção de legitimidade. ou seja. a presunção de que nasceram e

conformidade com as devidas normas lcgais(...)“.

Claro está. no entanto. não ser absoluta essa presunção de legitimidade dos atos

administrativos. mas iuris Iamum. podendo “ceder à prova em contrário, ou no sentido de que

. ' . ..:
o ato não se conformou as regras que lhe lraçavam as lmhas. como se supunha .

Apesar das alegações apresentadas. o recorrente não faz qualquer prova acerca

delas. Sendo as alegações de defesa, bem como a dinâmica da autuação relatada no Recurso

às ils. l2, conflitantes com a versão consignada pelo Fiscal responsável» pesa a presunção de

veracidade da versão exarada por parte do agente público.

Ademais. os relatórios provenientes do sonômetro, acostados às fls. 5/6 dos

autos. demonstram haverem leituras nos dias 25 e 27 de outubro de 20l5. e que estas aferiram

valores de 82.4 dB e 80.7 dB. respectivamente, demonstrando a materialidade da infração

consoante descrita pelo Fiscal autuante.

' CARVALHO FILHO, 1056 dos Santos — Manual de Direito Administrativo, Ed, Gen/Atlas, 30 ed,. pag. l27.

ª Ibidem.
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Cumpre ressaltar que o Al nª 5840/20l5 atende aos requisitos fon'nais do an.

56 da Lei Distrital nº 041/89. bem como foi devidamente subsidiado pelo Relatório de

Vistoria nº 466.000.908/20l5 — SUFAM/IBRAM (fls. 03/04).

Tendo sido a medição realizada com o aparelho adequado, segundo as regras

legais, e não tendo apresentado. o rccorrenle, provas em contrário à dinâmica da autuação

segundo aquela descrita pelo Fiscal responsável. não procedem suas alegações.

Desta forma. pugnamos pela manutenção da Decisão nº 100.001.63l/2016 —

PRESl/IBRAM, que determina a penalidade de advertência. nos termos do Auto de Infração

nº 5840/2015.

m - CONCLUSÃO

 

Diante de todo o exposto. verificamos a legalidade do Auto de Infração nº

5840/2015. opinando pelo CONHECIMENTO do RECURSO interposto por REGINALDO

CLENIO DE LIMA. NEGANDO—LHE PROVIMENTO. (: pela consequente

CONFIRMAÇÃO da Decisão nº l00.00l.63l/20l6 —— PRESI/IBRAM. de 22/ju1/20l6. c

MANUTENÇÃO da penalidade de advertência» a qual determina o ajustamento dos ruídos

aos níveis legais. bem como a realização de adequações que visem a sanar os problemas de

poluição sonora, nos prazos fixados.

Á consideração superior.

Brasilia. 17 dc outubro de 20l7.

.' muwv ”“i na ML

/ Gislene Nogueira

.um. rum-7

(levam de mmiw Pública)

.- uma» (imcmumculal
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PROCESSO N“ ............... 39l.002.4S4/20l5

INTERESSADO............. REGINALDO CLÉNIO LlMA_/ QS 12, Cj. l—A, Cªsa 22, Riacho

Fundo ll

ASSUNTO ...................... AUTO DE INFRAÇÃO N.“ 5840/2015, de 25/out/2015.

De acordo.

Acolho o parecer exarado pela Assessoria desta AJL. que pugnou pelo

cºnhecimento do recurso interpºsto. negando-Ihe provimento, e confirmamlo a Decisão nº

100.001.631/2016 — PRESI/IBRAM. dc 22/jul/20l6, mantendo a penalidade de advertência. a

qual determina o ajustamento dos ruidos aos níveis legais. bem como a realização de

adequações que visem a sanar os problemas de poluição sonora, nos prazos alí fixados.

Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente do

Distrito Federal, solicitando conhecimento e deliberação. nos termos do an. 60. da Lei

nº4l/89.

l

. !

Brasilia. “4 de 7255 Ag) de 2017.

«>,1U

L RAUL SILVA TELLES DO VALLE

Assessoria Jurídica Legislalíva

Chefe

  

Processo 0391-002454/2015 (3256162)         SEI 0391-002454/2015 / pg. 40



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO

DISTRITO FEDERAL

Assessoria Jurid ico Legislativa

  

   

 

  

PROCESSO N“ ............... 391.002.454/2015

INTERESSADO............. REGINALDO CLÉNIO LIMA / QS 12. Cj. l-A. Casa 22, Riacho

Fundo ll

ASSUNTO ...................... AUTO DE INFRAÇÃO N.º S840/20l5, de 25/out/2015.

." Peça Nº ,

(Processo Nº

JULGAMENTO

Acolho o parecer exarado bela Assessoria Jurídico Legislativa desta Secretaria

de Estado. o qual lomo como razão de decidir. cºnhecendo do recurso interposto, negando-

[he provimento, e confimmnda a Decisão nº l00.00l.63l/20l6 — PRESI/IBRAM, de

22/jul/2016. mantendo a penalidade de advenência. a qual detemlina () ajustamento dos

ruídos aos níveis legais. bem comn a realização de adequações que visem a sanar os

problemas de poluição sdnora. nos prazos ali Iixados.

Decisão n“ 100.001.63l/2016 — PRESI/IBRAM. de 226ul/20l6Nolinquc—se.

Publique-sc.

BrasílianJdcDUW Brio do 2017‘

wk
A Dru-'1 LIMA

Sccr ário dc Eslado do Mein Ambieme

do Dislrilo Federal
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NOTIFICAÇÃO Nººõg /2017-GAB/SEMA ‘

Fica o recorrente, o Senhor REGINALDO CLENIO DE LIMA, ou seu

representante legal. NOTIFICADO de que esta Secretaría de Estado do Meio Ambiente do

Distrito Federal/SEMA. em 2ª instânciª, CONHECEU do recurso interposto. e NEGOU—

LHE PROVIMENTO. tendo ainda conl'mnado a Decisão nº 100.00l.63l/20l6 —

PRESI/IBRAM, de 22/jul/20l6. quejulgou procedente 0 Aula de Infração nº 5840/2015. bem

como a penalidade de advertência aplicada, a qual determina o ajustamento dos ruídos aos

níveis legais, bem como a realização de adequações que visem a sanar os problemas de

poluição sonora, nos prazos ali fixados. tudo confonne decisão anexa. O recorrente. Senhor

REGINALDO CLENIO DE LIMA. tem 5 (cinco) dias para impugnar :: presente decisão junto

ao Conselho de Meio Ambiente do DF — CÓNAM, a contar da data do recebimento da

presente nolilicação, Ial como previslo no caput do an. 58 do Decreto nº 37.506/2016 de 22

dejulho de 20I6.

Brasíliaálll chl—l 31W de 20l7.

AI nciosamenlc.

X, lp
ANDRÉ LIMA

Sccrelá o de Eslado do Meio Ambiente

REGINALDO CLENIO LIMA

QS 12. Cj. l-A. Casa 22. Riacho Fundo [1

CEP: 71.852-201 /Brasilia—DF
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GOVERNO DObISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO

DISTRITO FEDERAL

Assessoria Juridico Legislativa

 

DECISÃO Nºogj/lOW—GAB/SEMA. DE QI negªdª“ DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO

AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL/SEMA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 60 da

Lei nº 41. de 13 de setembro do 198‘). e com o art. 55 do Decreto Distrital n" 37.506. de 22 de

julho de 2016. nos termos do parecer exarado pela Assessoriª Juridico Legislativa desta

Secretaria no âmbito do processo administrªtivo nº 391.002.454/2015. DECIDE:

l— CONHECER do recurso interposto pelO recorrente. NEGANDO-LHE

PROVIMENTO;

ll - MANTER a Decisão nº nº 100.001.631/16 — PRESI/[ERAM de 22/jul/20l6. que julgou

procedente o Auto de Infração nº 5840/20l5. bem como a penalidade de advertência

aplicada, a qual determina o ajustamento dos ruídos aos níveis legais, bem como a

realização de adequªções que visem a sanar os problemas de poluição sonora. nos prazos

ali fixados:

Ill —NOTIFICAR o recorrente acerca da presente decisão para que, querendo. interponha

novo recurso junto ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal — CONAM/DF.

no prazo de 05 (cinco) dias. com fulcro no caput do art. 58 do Decreto nº 37.506/20l6

de 22 dejulho de 2016.
7““.

Pt.-(zi Na
   

Publique-se e notifique-se.

  AN RE LIMA

Sccretár o de Estado do Meio Ambiente

do Distrito Federal
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Assessoria Jurídico Legislativa

Termo de Encerramento Processo Físico – Integral SEI-GDF - SEMA/GAB/AJL

Processo nº 0391-002454/2015

Interessado: REGINALDO CLÊNIO DE LIMA - CPF:003.302.031-00

O processo em epígrafe foi conver*do em sua totalidade do suporte +sico para eletrônico e inserido
no SEI-GDF, em conformidade com o Decreto nº 36.756, de 16 de setembro de 2015, alterado pelo
Decreto nº 37.565/2016, de 23 de agosto de 2015, mantendo o mesmo número do processo +sico
(NUP) e mesmo interessado.

A conversão foi registrada no campo assunto secundário do cadastro do processo no Sistema
Integrado de Controle de Processos - SICOP e o processo +sico será arquivado na unidade de arquivo
da  (preencher com o nome da unidade administrativa) SUFAM/IBRAM para eventuais consultas.

Fica encerrada a tramitação do processo em suporte +sico, sendo vedada qualquer juntada +sica de
novos documentos, para, a par*r de então, ter con*nuidade de sua instrução e tramitação somente
por meio do SEI-GDF.

O processo originalmente em suporte físico era composto de:

Folhas: 22

Volumes: 01

Mídias:_00

O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte forma:

Volume de Processo: _01

Apartado Sigiloso: 00

Conteúdo de Mídia: 00

Desconformidades constatadas: 00

Os arquivos PDF oriundos da digitalização da documentação em suporte +sico (papel) foram
devidamente subme*dos a procedimento de conferência e autenticação por servidor público, por meio
de sua assinatura eletrônica no SEI-GDF.

Todos os documentos do processo foram digitalizados em arquivo único.

Unidade responsável pela conversão: AJL/SEMA.

Unidade responsável pelo registro no SICOP: AJL/SEMA.

Tamanho do arquivo após a conversão: 6,35 MB

A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente Termo.

1. O Termo deverá ser aberto e assinado eletronicamente no SEI-GDF e será o primeiro documento
após o processo digitalizado, bem como o úl#mo documento do processo em papel. Ou seja, após
assinado eletronicamente deverá ser impresso, numerado e anexado ao processo em papel.

2. Documento original é aquele que possui a assinatura original manuscrita ou eletrônica do(s)
signatário(s).
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PEÇA: 23

PROCESSO: 0391-
02454/2015

MATRÍCULA: 105.321-3

ASSINATURA:

 

Documento assinado eletronicamente por EVANDO FERREIRA LOPES - Matr.0105321-3,
Técnico(a) em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em 09/11/2017, às 14:55, conforme
art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 3256362 código CRC= 8F00FECA.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SEPN 511, Bloco C, Ed.Bi ttar, Asa  Norte, Bras íl ia , DF - Ba i rro ASA NORTE - CEP 70.750-543 - DF

0391-002454/2015 Doc. SEI/GDF 3256362
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GOVERNO D0 DISTRITO FEDERAL

SECRFÍARIA nz Ermo DE MEIo AMBIENT: DD Dlsnmo rmmAl
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Assessoria Jurídico Legislativa

Despacho SEI-GDF  SEMA/GAB/AJL Brasília-DF, 10 de novembro de 2017

Ao CONAM,

 

Encaminhamos o presente processo ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM para
julgamento em 3ª instância, de acordo com o parágrafo único, art. 60 da Lei nº 41/1989, uma vez que
o recurso foi apresentado dentro do prazo legal, ou seja, em até cinco dias da no<ficação da decisão
de 2ª instância.

 

 

RAUL SILVA TELLES DO VALLE

Assessoria Jurídico Legislativa

chefe

 

Documento assinado eletronicamente por RAUL SILVA TELLES DO VALLE - Matr.0268905-7,
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 10/11/2017, às 07:39, conforme art. 6º, do Decreto
n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 3275214 código CRC= A0682A9F.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SEPN 511, Bloco C, Ed.Bi ttar, Asa  Norte, Bras íl ia , DF - Ba i rro ASA NORTE - CEP 70.750-543 - DF

0391-002454/2015 Doc. SEI/GDF 3275214
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

 

Diretoria de Colegiados

Despacho SEI-GDF  SEMA/SUEST/CEST/DICOL Brasília-DF, 26 de junho de 2018

Senhores Conselheiros,

Em acordo com o deliberado na 11ª reunião da Câmara Julgadora de Autos de Infração
do CONAM - CJAI/CONAM/DF, e observado o disposto no  art. 14 do Regimento Interno do CONAM/DF
- Decreto 38.001/2017 - encaminho o processo para Relatoria  pelos Conselheiros do CREA/DF na
CJAI/CONAM/DF.

Informo que este Processo entrará na pauta de julgamento da 12ª reunião, que ocorrerá
no dia 26/07/2018. O Relatório deverá ser depositado no Google Drive, neste
link https://drive.google.com/drive/u/1/folders/1v5MtJGzkE2QrdcOO643xTcTcL5dy_qEL?ogsrc=32 até
quatro dias antes da data do julgamento, conforme acordo da 11ª reunião.

Após julgamento do processo deve ser inserido o Relato final, assinado, e o Processo
deve ser devolvido para esta DICOL para prosseguirmos com os trâmites legais.

 

Maricleide Maia Said

Diretora de Colegiados

Documento assinado eletronicamente por MARICLEIDE MAIA SAID - Matr.0264585-8, Diretor(a)
de Colegiados, em 26/06/2018, às 17:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 9609636 código CRC= D8150DF0.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SEPN 511 - Bloco C - Ed. Bi ttar - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70750-543 - DF

0391-002454/2015 Doc. SEI/GDF 9609636
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL  

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL  

Câmara de Julgamento de Autos de Infração – CJAI 

Peça nº  

Processo nº  

Matrícula nº 

Assinatura  

 

1 
“Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade”  

SEPN 511, Bloco C, 4º Andar, Ed Bittar, CEP: 70.750-543 – Asa Norte 

 

PARECER Nº:           /2018-CJAI/CONAM/DF. 

PROCESSO Nº: 0391-002.454/2015 

INTERESSADO:  

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº  

ASSUNTO SECUNDÁRIO: Advertência para ajustamento dos ruídos aos níveis 

legais, bem como a realização de adequações que visem a sanar os problemas de 

poluição sonora. 

 

Ementa: Direito Administrativo e 

Ambiental. Poluição Sonora. Auto de 

infração nº 5840/2015. Poluição 

Sonora em área mista comercial acima 

do permitido pela lei. Recurso 

conhecido e desprovido integralmente. 

Manutenção da penalidade de 

advertência com obrigação de 

ajustamento do ruído aos níveis 

aceitáveis pela legislação. 

 

 

 Aos Conselheiros da CJAI, 

I – RELATÓRIO 

 Foi lavrado auto de infração ambiental nº 5840/2015 com aplicação de 

penalidade de Advertência, em razão de conduta praticada pelo autuado de poluição 

sonora, situação apurada por auditora fiscal de controle ambiental regularmente 

habilitada, ficando obrigado o Autuado ao ajustamento dos ruídos aos níveis legais, bem 

como a realização de adequações que visem a sanar os problemas de poluição sonora.  

"Emissão de ruídos variando entre 49,5 dB(A) 

a 79,7 dB(A) com Leq de 75,3dB(A) captada 

em área estritamente residencial da QN 7 E 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL  

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL  

Câmara de Julgamento de Autos de Infração – CJAI 

Peça nº  

Processo nº  

Matrícula nº 

Assinatura  

 

2 
“Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade”  

SEPN 511, Bloco C, 4º Andar, Ed Bittar, CEP: 70.750-543 – Asa Norte 

 

Conj. 1 Lote 1 Riacho Fundo II, período 

diurno; cujo valor máximo tolerado com Leg 

de 75.6 dB (A) no período diurno". (Auto de 

Infração item 02; fl. 02 dos autos).  

 Por ter transgredindo o artigo 2°, 7°, §lª e 14º da Lei Distrital nº 4092/08, 

conforme consta no auto de infração lançado de acordo com os requisitos exigidos no 

art. 56 da Lei Distrital nº 41, de 13 de setembro de 1989, sendo essas transcritas in 

verbis: 

"Advertência por escrito para o problema das 

emissões sonoras do exaustor, no prazo do 30 

(trinta) dias sob pena de sanções mais severas 

da Lei 4092/08". 

O Relatório de Vistoria nº 466.000.908/2015 – SUFAM/IBRAM 

estabelecimento do Autuado, localizado no endereço QN 7 E Conj. 1 Lote 1 Riacho 

Fundo II. A vistoria foi realizada em 30/10/2015. A autuação foi realizada às 18h59.  

O interessado não apresentou defesa administrativa nas instâncias 

inferiores  

No recurso ao CONAM, o autuado afirma que seu carro estava sendo utilizado 

por outra pessoa e que não tinha conhecimento do ocorrido, não apresentando qualquer 

prova da sua afirmação. Afirmou ainda que teve conhecimento do fato somente 2 dias 

depois em sua residência.  

 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

a) PRELIMINARMENTE – DA TEMPESTIVIDADE 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL  

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL  

Câmara de Julgamento de Autos de Infração – CJAI 

Peça nº  

Processo nº  

Matrícula nº 

Assinatura  

 

3 
“Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade”  

SEPN 511, Bloco C, 4º Andar, Ed Bittar, CEP: 70.750-543 – Asa Norte 

 

 O Recurso interposto ao CONAM é tempestivo, pois foi protocolado em 

30/10/2017. dentro do prazo de 5 (cinco) dias estabelecido no art. 60, parágrafo único, 

da Lei Distrital nº 41, de 13 de setembro de 1989 (fl. 39) 

O enunciado do referido artigo determina que: “Art. 60 [...] Parágrafo 

único. Mantida a decisão condenatória, no prazo de 5 (cinco) dias de sua ciência ou 

publicação, caberá recurso final do autuado para o Conselho de Política Ambiental – 

CPA” (grifo nosso).  

A empresa recebeu a notificação por carta em 27/10/2017, e o recurso foi 

apresentado no dia 30/10/2017. 

Portanto, opino pela tempestividade do recurso interposto pela Autuada 

contra a decisão proferida em 2ª instância.  

b) MÉRITO 

A advertência determina ao Autuado a obrigação de fazer ajustamento dos 

ruídos aos níveis legais, bem como a realização de adequações que visem a sanar os 

problemas de poluição sonora. 

Pela análise do Relatório de Vistoria nº 466.000.908/2015 – 

SUFAM/IBRAM constatou que o carro emitia ruídos acima do limite permissível para 

área mista comercial que é de 60 dB(A) para período diurno.  

 

III – CONCLUSÃO E VOTO 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL  

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL  

Câmara de Julgamento de Autos de Infração – CJAI 

Peça nº  

Processo nº  

Matrícula nº 

Assinatura  

 

4 
“Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade”  

SEPN 511, Bloco C, 4º Andar, Ed Bittar, CEP: 70.750-543 – Asa Norte 

 

Portanto, reconheço o Recurso interposto pelo Autuado, pois interposto 

tempestivamente, e, no mérito, o seu desprovimento total para manter incólume o auto 

de infração que lançou a penalidade de advertência com a obrigação de ajustamento dos 

ruídos aos níveis legais, nos próximos eventos que for realizar, bem como a realização 

de adequações que visem a sanar os problemas de poluição sonora. 

 

Brasília-DF, 06 de junho de 2019. 

 
Marcus Vinícius Batista de Souza 

 Membro Titular/CJAI/CREA-DF 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Colegiados e Fundos

Diretoria de Colegiados

Despacho SEI-GDF  SEMA/SUEST/CCOF/DICOL Brasília-DF, 18 de junho de 2019

Senhores Conselheiros da Câmara Julgadora de Autos de Infração do CONAM/DF,
representantes da SO/DF: Diego Bergamaschi, Ricardo Novaes Rodrigues Silva e Dyego Randson
Guerra de Medeiros.

Vimos encaminhar o presente processo, que entrou em pauta de julgamento na 18ª
reunião da Câmara Julgadora de Autos de Infração do CONAM - CJAI/CONAM/DF, realizada no dia
06/06/2019, o qual foi feito o pedido de vistas por essa Secretaria de Obras.

Informo que nos termos do § 2º do ar=go 15, do Decreto 38,001/2017, este Processo
entrará na pauta de julgamento na 19ª reunião, que ocorrerá no dia 25/07/2019. O Relatório deverá
ser inserido no processo  e enviado para email conamdf@gmail.com até quatro dias antes da data do
julgamento, conforme acordo da 18ª reunião.

 

MARICLEIDE MAIA SAID

Diretora de Colegiados/SUEST

Documento assinado eletronicamente por MARICLEIDE MAIA SAID - Matr. 0264585-8,
Diretor(a) de Colegiados, em 18/06/2019, às 11:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 24024465 código CRC= 08F5929B.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SBN Quadra  2 Lote 9 Bloco K 3º Piso Inferior - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70040-020 - DF
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